
Formiga (MG), 29 de Janeiro de 2024

A(o) Sr(a).

Diego Pinto de Aguirre

             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.A.E., no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o resultado final do Processo Seletivo

Simplificado - Edital Nº 01/2023, para contratação de pessoal para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, realizado no mês de Agosto de 2023, vem

por meio desta CONVOCÁ-LO(A) a comparecer à Seção de Pessoal e Recursos Humanos do S.A.A.E., situada à Rua Antônio José Barbosa, nº. 723, Bairro Santa Luzia, no

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da ciência desta, para se manifestar por escrito sobre sua aceitação ou desistência da vaga do cargo de MOTORISTA, para o qual

foi aprovado(a) no referido Processo Seletivo, tendo sido classificado(a) em 9º LUGAR.

 Caso V. Sª. NÃO atenda a esta convocação, dentro do prazo acima mencionado, será substituído(a) pelo(a) candidato(a) seguinte na ordem de classificação.

            O processo de convocação obedecerá ao previsto no referido Edital, na Lei Municipal Nº 5119 de 03 de Novembro de 2016 e inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.

Atenciosamente,

Heytor Marcos Silva Pimenta

Diretor Geral
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